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armstrong Ant6nlo Pedroso Silva 
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. SECRETJ.ÍliOS 
Cbar Nua.-. Bezerra da Rocha 

SecretArio Municipal de AdmlnlstraçAo • SEMAD 
Edlvan Silva doa Santos 

Secretario Municipal de Finança • SEMFI-(Interlno) 
; Josellto Sentoa Atuantes 

SecretArio Municipal de Planejamento e Coord. Geral • SEMPLA 
Atcllene do Socorro Cordeiro Barbosa 

Secretária Municipal de Educ:açao • SEMEO.. (Interina) 
, Maria L6cla Collho 

ec:redrla Municipal de AQsljncla Social e do Trabalho • SEMAST 
Otaclllo Pereira Barbosa · 

SecretArio Municipal de Desenvolvimento Econômico • SEMDEC 
Eduardo Mcntelro de Jesus 

SecretArio Municipal de Saúde • SEMSA 
Manoel Ferreira da Conceiçlo Neto 
Secre~Vio Municipal de Obras • SEMOB 

Ma~os Alberlo de Souza Jud 
Secret6rla Municipal de Manutençlo Urbanlstlca • SEMUR 

Heraldo da Silva Trindade 
ec~rio Municipal de Oeserl'l Urbano e Habltaétonal • SEMDUH 

Carlos ~lomar .::hagas de Araglo 
Secret!r1o Mllnlclpal de Melo Amblerte • SEMAM 

Rlano Valente Freire 
Procuradora Geral :lo Munlclplo • PROGEM 

Mircla Va16rl11 Barbosa Guerra 
Conogedora Geral d., Munlclpio • CORGEM 

Odete da Fathn,1Thomaz Noronha 
Controladora Gera' r o Munlclplo • COGEM 

DIRETORES lE EMPRESAS 
Josellto SI 1toa Abrantn 

Diretor Presidente a URBAM (Liquidante) 
Benedito Roc rlgues .Bar,boaa 

Diretor Presldn te da MacapAprev 
Elynando F' 1\tOla C,.rdoso 
Diretor Pren tenti da EMTU 

Jorge C1u 1pos Soares 
Diretor Prealdt lte da EMOESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. ~n\ ser enoontrado na OMsao de Imprensa 
Oficial do MuniclplpLDepartamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PViM. 

REMESlUS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem .ubllcadas no Diário Oficial do 
Munlclpio, somente ser:lo acertas se apreséntadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. . 

RECLAMAÇOES 

Oeverao ser dirigidas por escrl~ç>1 ao GAB da Secretaria 
Municipal de Adminístràçao- SEMADIPMM. até 8{oito) dias 
apos a publicaçao. 

LEIS 

Lm,. 1.1U41201f•I'MM 

Autoriza O Poder Executivo a abrir C~lto 
Adicional &peca.l do orçamento VIgente 
.. o nma,e,de R$ 2.819.823,00 dfttfnlldo ll 
lnclu-'o ct. IIÇAo orç~~mentán. na SEMED '
dá outns provldlncla•. 

Faço uber que a CA~~ Municipal de Ma~P' aprovou e e 
.. nclono a .._,.-ante Lei. 

Art. 1•. FI~ o Poder Exocutlvo autoriZIICio a abrir C~lt• 

Especial ~ Orç~~mento flsc.l e da Spgurldade Social, Lei n 
1.761, de 13 de )llnelro 'de 2010, •" o" limite de R' 
2.819.823,00 (Dois Mllhhs, Oitocentos • Deanove Mh 
Oitocentos e VInte • Trls Re~~~), conforme •balx 
discriminado: 

3101 - SECRI!T.ARIA MUNICII~~L DE EDUC.AçAO 

lncluslo da Ação O,rçamentárla na Secretaria Municipal d 

Educação 

Nome da A~o: Implementar· Programas Nacional de lnclust 
de Jovens 
12 - Educaçlo 
3845 - l!duc:.çAo de jovens e Adultos 
0022 - Politlcas Públicas p•ra a Juv~ntudo 
Valor. 2.819.823,00 

.Art. 2•. Os recursos necesúrfos i ex~uc;lo do disposto r 
artigo anterior, decorrerlo de anulac;lo total de dotac;6c 

. orc;amentál1als. na forma do art.ó1 43 SJ 1•, Inciso 111, da L 
Federal n• 4.320/64, conforme abaixo discriminado: 

• ... . . 

. POR ANULAÇAO TOTAL DB DOTÀÇAO. 

2000 - G.ABINHe DO PReFI!ITO 
2005 - Coonlenadort• Municipal de Juventude 

Nome da AçAo: Implementar Programas Nacional de lnclus 
de Jovens 
Func:lonah 14.422.0222.094 
Fonte: 0101 (ltKursos Próprios) 
R$ 92.263,00 
Fonte: 0224 ( Transf.,.ncla• ' de Recursos do FNt 
R$ 2.727.580,00 
Total da .Ação 
R$ 2.819.123,00 

Art. 3•. l!sta Lei entnl em VIgor na data de sua. publlcac;Ao, c 

I 
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L1!1 COMPLeMENTAR N" 07812011-PMM 
.· .. 
~·;. . > Dlep6e ....... -~ela Lei 

. · Co..pla•ane.r~· : 'ii• 07212010. 
PMM, que di8ph sobN a 
allerei;Ao da ~ Complementar 
08812008, que criou o Instituto 
de ................ Urbano do 
Mulllclplo de Mllcap6 
PLANUD, e ü outraa. 

. provldiDclaa. 

O PReFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
1:. . .·· t 

Faço saber ·11118 a Cll.....,. Mucat.;l,.l da Macapá-
aprovou e eu sanciono • ... ulnta Lei: ' ,, 

Art. 11 O artigo a seguir mencionado ,.asaril a 

Complementar no 044/2007- PMM, acrescentando· 
se os Incisos LIV, LV e LVI no referido artigo,· que 
pauam a vigorar com a seguinte redaçlo: 

.A.rt:. so ••.•.•. ~ ••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••.•••••• _ ...•.•••••.••• 
······ ···························~······-· .. ·····-··················~··· ··· · ... 
IV - altura de 1 etwlnda da edlflcaçlo (HR.ef) ' a 
altura de 1el'erftlcla para o cilaalo dos afutamentos 

1
:·--: •• • •· :~' ~· de edlfic:aç6es vertkals (ab;· · m~ e baixa), 
• "'"" · correspondendo a altura cOíftada élo nhrel de aceao 

-~ · do pilo do pavimento pilotls :até o topo da laje de 
cobertura, carac:t8rtzada como último pavimento. 
(figuras 1 a 20); .................•................•.....•..................................... 

vltorar com a seguinte Nd!IÇAo: ; , ·. 

U - para verticalluçlo alta 1· - altura de referlnda 
da edltlcaçlo de 6~90m (.-rta. dois~. 
noventa centimetros) para pé-direito de 3,00 metros 
e de 57,20m (dnqUenta e sete metros e vinte 
centimetros) .,..ra pé-direito de 2,70 metros, 
equivalente a 1, ~ (vinte) pavimen~, Nndo 18 
(dezoftD) · · ~~m811toe-tipo, um· : pmmento 
rnezanW.O/tén'eó e pavimento pilotis .com pé-direito 
mfnlmo de 3,50 metroe (figura 16, 17, 18, 19 e 20). 
Para verticallzaçlo alta 2 - altura de .t~a da 
edltlcaçlo de 37,Mm (trinta e 1ete meb'OI e noventa 
e quatro cefttfmetros) para pé-direito de 3,0.0 metros 
e de 34,64m (trinta e quatro metro{-' e islsnnta e 
quatro centfmetros) para pé-direito de 2,70 metros, 
equivalente a 12 (doze) pavimentos, $endo 10 (dez) 
pavi~po, um pavimento meÜtnlno/tmno e 
pavimento ~ pllotls com p6-cllrefto minlmo de 3,50 
metros (figura 11, 12, 13, 14 e 15); 

•Art. 3tl ···-································· .. ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I .......................................... .......................................... . 

' • ···-····················-···· ...................................................... . 
11 • · ··- ···· .. -·········· · .. ··· ·-······· ············· ··· ····~.;. •••••• -••••••••••••••• 

. ···-·····················-.--·--······-·-································· ······ ~: ' 
c) ....................................................................... . 

d)01 DlNtorla de Plaaejamento Urbllno (85% da 
Refer6ncla Cc.ó4) " 

Art. 2" Pica a~ o opnograma que faz parte 
do anexo I da pNSaftte Lei Complementar. 

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de aua 
publlcaçAo. ,. · 

Palklo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 12 de 
Janeiro de 2011.. · ·. 

-~~L.-
PrefaMa elo Mun~fplo ch Macap6 \~ Exercício 

ALTERA A REDA(Jo DE DISPOSITIVOS I! ANDOS 
QUE MENCIONA, DA LEI COMPLEMENTAR NO 
025t/200t PMM. ALT'I!RADA PILA LEI 
COMPLIMI!NTM' N8 IM4/2D07-PMM, I! DA LEI 
COMPLEMENTAR N8 Ne/2004 PMM, ALTERADA 
PELA UI COMPLIMIIITAR ·ftO 041/2007-PMM. 
INTRODUZINDO · NOVOS DISPOSITIVOS NA 
RERIUDA Lll mMPL!MINTNL . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Clma111 Municipal de 

MacaP' aprovo.'!' .~ eu si.ndono a ~ulnte Lei: 

. . ~·1o Fica al~o o Inciso IV, do'· 
art., so, ~ ~,.~plementar .~_, 029/2004 - PMM,·.' 
alterando os.'fn~ !-11 UI e Ull, do art. 1o, da Lei. 

• ·i'i•i. 
!\~ · . 

. .... ~ . 
Lli - vertiéallzaçlo ~Metia - altura de referinda da 
edificaçio de 31,70m (trinta e um metros e setenta 
centfmetros) para pé-direito de 3,00 metros e de 

. • :~..:: (vinte e nove metro.) pa~ ~relto de 2,70 
,:; · .., equivalente alO (dez) paVImenta., sendo 08 
- ' (ói\ij), pavimentos-tipo, um pavimento 

iii'únlno/*teo e pavimento pilotis com 'p6-cllrelto 
minimo de 3,50 metros (figura 6, 7, 8, 9 e 10); 

UD - verticallzaçlo baixa - altura de eeferincia da 
edlficaçlo de 16,10m (dezuaels metros e dez 
centfmltros) para pé-direito de 3,00 metros e de 
14,35m (quatorze metros e binta e dnco 
c:entfmetros) para pé-direito ·de 2,70 metros, 

"-._equivalente a 5 (dnc:o) pavlmentDs, sendo 3 (trai) 
~ · pavimartos-tipo, um pavlmenbt 'l!'tezanino/térreo e 

· pavimento pllotls com ~ltD mfnlmo de 3,50 
metros (figura 1, 2, 3, 4 e 5); · 

LIV - a altura múim. da edftk:açlo (Hmax) ' 
contadl do nfvel do .,.... públleo até o topo da laje 
de cobertura que ' CDnliclerada como último 
pavimento; 

LV -":: ~· ésensldada demográfica ou denllclade' bruta 
. , ,.,. • .. '- relaçlo .entre a populaçlo exbt:ente em 
. uma detlennJnada reg1lo dividida DGr ... irea total 

?• em hecta....; l';':"(lõg~ ~~· equlpamentoe 
urbano. ou demais .,_. p6blic:M no Interior da 
regllo); J • 

LVI - ...,dade liquida ,.,_. M A relaçlo ·.mre a 
~ populaçlo exJante em uma detlerml~ regllo 

dividida pela 6rea privada doi quartalrtes (do 
alinhamento para dentro), chamadas i~ 
adenÃv•• 

.. . Art. 2° Ficam aaescentados .,. 
-.;. lndsol ·VL>e VII ao art. 70 f$a Lei Complementar no 

029/2004-PMM, que vigoram com a MgUlnte 
redaçlo: 

.; 
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"VI - Setor Central; 
.. 

vn-Setor de Expando Urbana.· 

Art. ·30· Âltera o lndso J, allnea b e c;. 
revopndo o. lt8ns 1 • 2, al(neu 4 b e c (a~ e 

. cri~ pela Lei . Complementar "o 044/2007-PMM), 
altllnl G&Jnc:úloe IJ, aUntt~~ b, ~ al(nea b, IV, alíneas 

; ... 4 v, . .._ b, VJ, alf,... .-,tbe 4 IX, allneas •e 14 
~ 81fnea .,_m, _.fnea.A XJ:Q.. allnea 4 XV, arlnea 14 
'XVI e cria ·• alinu. • e, 6,1 ~ os lnc:lsoe 
·XVII, allf18U.., 4 c e 4 xvm, al(neu 4 4 ce 4 XIX, 
aUneas .., 4 c;. d e 4 do · e ao art. ao da Lei 
~. no .0~/~~PMM, que passa a 
vigorar e vigoram com a MgUinte redaçlo: 

.Art..~ .......... , ........... -! .. ····~-···;~ •• ;~······ ·····.·············· 

......... , ........ <~"• •• •········ ~-- ··-····•••• !•····:··· · ···· · ····· ·· ·· ········· 

I - Setor eomerçÍal - II)Mrido em. uma das Áreas de 
. lnteree!te Comercial previSta no Plano Diretor de 

D.•envolvlmento Urbano e Ambiental de Mac:ilpfl, 
com as seguintes diretriz.-.~ 

I ~ ·: 
• • • I ~ • • • \ ., <> ::, ' 

! .. ) ••• , . ;) ..... ,. ••••••••• ~··············· ····· · ·····~ ·-~·· ·· ··················· . ;: 
b} ver,tk:alluçlo baixa condicionada l capacklade ele 

:. supor1;.e, de . ~nfraestrutura urbana (ltgua, agoto., 
. •.;.,.-giae sistema v:i6rio}; 

c) Jnceoti~ .O clelenvobtfmentQ pleno das atividades 
. .... . ~.~~dadd.cte. 

. . . .. ... 
0-~MIItol .................................................. . 

' ·. 
I • ).aeaeaaaapaaltt,aaa a lllaataaaaaaaa aa aaaa aa••:••••:aa·aaaaaaala a aalllaaatlll llllla~a.ata 
'. . 

. b} · estimulo à ocupaçlo horizontal, admitindo-se 
vertic:allqçlo ' baixa . cleede CJ&~e. condicionada à 

. 4Jisppnibillzaçlo ele I~ urbana (6gua, 
. : e110to e . energia) apr.ovadas pelas concellionáriu 

locais; · · · 

................. -.................................. , ..•.......................... 
DI - setor Misto 2. ~~ ••• : ............... ~ ......... ; •••.•••.••••••••• ; •• 

•>··!'••••p•• •!' '~ ........ .. ..... ................................................ . 

~ rt: ~ · . . . . · . . , 
lt) e.dmulo l . v~llzitclo média e baixa 
condldoneda a · dll> ponlbilluçlo de lltft MSb utura 
urbana (6gua, _..,. Jb» .e .,.,.la} aprovadas pelas . 
~loc:ll.; 

···············-····-·········· ···~~:~~~~·.-··-···· · ··· ·· ···· ················· 

IV - Set:or Misto 3 •. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••• 

a} Incentivo à nMMIA ~; 

b} estimula.· à verttca~lzeçló· · rMdla e baixa 
conclldonada .. a • ... ~1&1 ... · éle lnfraeltrutura 
urbana (igua, ............... ) ~ pelas 
~lomls; 

t l• • 

--···-··········-········--·················································· 
v-~Ma.te4 ... .............................................. ~ •• 

a) .......... ........... - ..... ,_ ........................... --·-······-··· 

................................................................................ 

VI - Setor Rellclenc:lal 1 - Inserido na SUbzona ele 
Ocupaçlo Prforttirta prevlstll no PIMo Dlretlor de 
Desenvolvimento Urbano e Ambiental ele Mac:ap6, 
com as seguintes diretrizes espedft~: 

a) Incentivo i alta densidade; 

b) ..tfmulo a vertk:alluçlo alta, rúclla e balu 
condldonad8 • dllponlbillclade ele lnfrllestrutunt 
urbana (capacidade ele su~); 

d} Incentivo à lmplantaçlo de at:ivldac* Comerdals • ' 
de senriçoe ele apolo t moradia com r'8Rrlçlo h 
~ que ~ lmpllctoe . •mblentals ou 
lnc6modo. • vlzlnl\lnÇI • 

VD-Set;ot-~12 .................................... . 

a) Incentivo à balu denlldade; 

b} ocupaçlo horizontal condldonada l lmplantaçlo 
de lnfra-eltrubn; 

IX - Setor R.-clalda.l 4 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•> Incentivo l baixa densidade; 

b) vwtlc:alluçlo baixa cónclldonada l lmplantaçlo 
de Infra-estrutura; 

X- Setor ~.15 •••.••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• 

a) Incentivo i baiD clensklacle; 

.................................................................. tt•··············· 
m - Setor e1e Lazer 2 ........................................... . 

a) •••••••••.••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.••••••.••••••••.•••••••• 

b} estfmulo a verticalluçlo baixa c:ondlc:lonada a 
implantaçlo de Mluçlo coletiva de· ~ 
sanlttrto aprowda pela COfiCMIIon,rta de ltgua e 
agotD local; 

. ........................................ ; ...................................... . 
XJD • Setor de Lazer 3 ......................................... . 

•>········-·-····-···-····· ... ············ .. ···· .. ·······-·· .. ·-·····-····-··· 
b) vertlc:allzaçlo 81ta, rMdla e balxJ. ~ldonada < 
lmplantaçlo de lnfnl....arutu,.; 

•..... .:... ~ .......................... ~ .... ...: ....•......... .; ___ ,,, ............... . 
'l. ,' 

'XV- Setor Elpiedal 2 ..................................... ., ••••• 

'! •) . ........ . . ..... . . .... ................. . ........... . . ......................... . 

b) lnc:entlvo • baixa clensldade; . 

······--···················-···················-···········-······-··---·-· . . 
XVI '- Setor bpedal 3 -1Merldo em uma eles ÁnM 
de InW"••• Comercial Pf'WIIà no Pla"9 DINtior d 
o..woMmento Urbano e Ambiental de MK:api 
~ como "- de eatumo da fortialea d 
51o .JoM de Macap6;- com · a. ·diretriz ...,.c:fftca d 
tujelçlo do u.o • da OQipaçlo do solo t va~zaçl . . 

"---------------------~--~~-~-~·~--~ .. ----------------~--------~ ~~-~ ... .......... ......... -.-.. --.:JIII: -." :!l 

I 
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·do bem hlsbHfco, ·oÓHn as MgUiras diretrizes 
especiftcu: .. . : . . :· : .":: : • 

" l' ' . 

a) Incentivo i rMdla ~-
b) oaipaçlo horizontal. 

XVII - 5etDr c:.rtra1 - I~ em uma das Areas de Inter••• Co~Mr'cal PN\-ilta no PlllnO Dlf'làr de 
~ UrbMo e Ambiental de Mac:api, 
ClOift .......... clretrbel...,edftcas: 

. . l . 
a) lncleftttvo. alta delwldllcle; 

b) ~iuÇio babat,._rMcla • - c:ondldonadll • 
ca~--: • · supoiU. de lul'lallb'utura uriJ&nli 
( .... ~energia • . .....-n. vljfto); 

c) reforço 10. centro .ele c:onMrdo e de serviços da 
ddllde. tnc.tfvo 10 ~mento urbano; 

d) lncalttvo i lmplant.Çio de 8tlvlcllldes c::omerclals e 
de •lllçol de a~·:· rnor'adla ClOift restrtçlo .. 
atlvlcllc* que ~ 1m.,.m. ambientais ou 

·~·vtzl~. . ,,. .: 

xvm - SetDr ~ 6. -1....-fclo na Subzon& de 
~ ~· prwlsta no Plano Diretor de 
D•envotlltmento Urbano e. Ambiental de Mac:api, 
ClOift a ~eguhas diretrizes 8lpeCiflc:as: 

, H ~:Í f, : 
a) lnc:ent:fyo • alta denlid&de; 

• b) eltfmulo a verttatllzaçlo alta, !Mdla e baixa 
c:ondlclonada · a disponibilidade de hlftaestfilb.lra 
urbana (capacidade de suporte); 

c) UIO predomlnant.mentll re~ldendal; 

d) lnclMtivo ilmptant&çlo:de atividades c:omerdals e 
de ..,..iç!N de apolo i moradia ClOift reltriçlo à 
&tlvldadel que causem Impactos ambientais ou 
lrdmodos • vizinhança. 

. ,,, 
XIX - Setor de Expando Urbana - lnMI"'do na 
5ubzona ele Estruturaçlo Urbana prevllta no Plano 
Diretor de· DesenvoMmentD Urt»ano e Ambiental de 
Mac:api, com a .egulnte. dlretrlzel espec:fftcu: 

a) Incentivo i baixa .densidade; 
' • -~ . 

b) ocu.,.çlo horizontal; 

c) utO predomlnantllmatt 1 re.ldendal; 
.I ' 

d).lnc:entlvo i lmplilntaçlc • de'ativldad• comerciaiS e 
de ...-.iço. de apolo • moradia • de lltlvJdackils 
lndustriall e ágriCIDias, controlados OI Impactos 
ambientais; 

e) · delenvoMrnento. c:oncllc:ioMdo ao ~mento 
umano visando t expMwlo da ddade de forma 
susten~.· 

Art. 40 Fica aa.oentado o -lnc:J.o VI 
ao àrt 40 da Lei COmplementar n• 029/2004-PMM, 
que vigora com a Mgufntlft redaçlo: 

"Art. 40 •••••••••.•••••• _ ••••••••••••••••••••.•••••.••••••••••••••••••• 

VI - Densidade D8mogr6ftc:a e Uqulda.• 
·' 

Art. SO Fica altlndo o lncào ~ 
aa"'411Clenta o Inciso VI, exclui o partgrafo Clnlco • 
aae~C?'"ta os H t• • ~I do • 10 art. 41 da Lei 

·Art.,.,, .... , .... \··~· ··.- ·~~·· · ·· .. ~~;····~ :: ···· ···· ·· ·· ···· ···· ··· · ····· 
.. . 

·············.·: .. ,·-·:--···,-...-····· . .,·:· .. ~=!··::·:·.~~···•z<!:·-················· · ··· : ~ 

~ r-,,. t·. .~ !"< • • • 
I - Para edltlcaçlo c:enbwda no tw"reno ClOift abertura 
de vP,: ~ frontal minimo: 3,00 metro.; 
.ratamentae.' laterais mfnlmoe:. 1,50 ~ e 
afastament:oe de fundo mfnlmo: 1,50 metros (figura 
21); . 'l , : .• 

•• "- . .. 4 •• • t. .. , • c.• 

D ·:.... Plira edlftcaçlo · en~a em uma dàs cÍivlúS 
I&IB'&It do lotll: afastamento frontJtl mlnlmo: 3,00 
metro.; afatamentD lat;eral mlnlmo (lado opoRo): 
1,50 meb'N e afastamento de fundo mfnlmo: 1,50 
rnetrol (ftgura 22); · 

~r; 1 lfc " \L 

m - Para ectlftc:açlo ~ nas dual di-..,. 
....... do lot., . ~..... lot. resultante de. 
~ (subdivillo): afastamento trontàl 
mfnimo: s,oo rnetroe e afastamento de fundo 
mfnlmo: 3,00 rnetroe (figura 23). 

Parágrafo Único • . .,.~c;:~ .~.,.....10 
tnc:i8o m c1e1t11 artigo, 12CMa (doze.por c::.nto) da "
de tnJeçlo da edlftc8çlo dewrfl ., deltlnlldo a 
aberturas para p .. agem de ventUaçlo e lnsolaçlo, 
onde • i.~ de ~ ...,.,..la.! ..... a divisa 
lateral dewlrlo blr afastamento mfnlmo de 0,75 
metro. (figura 23). 

. , ... r.. 

Art. 7t> Fica altarado o • Clf!IIUt" do art. 
51, e o. ... Incisos I e ~ da Lei Complementar n° 
029/2004, dada pela Lei Complementar n• 044/2007 
- PMM, que pau a~ com a -.ulra r.daçlo: 

~ o 

•Art. 51. Nof Imóveis localizados em Setores UrbMol 
e de Transiçlo ur1Nin. e no. Eixo. de Atlvlclacles 
MQeltDe a vertlcalt.DÇio deverlo .. obMI ddo. -
seguintes ai~ .. , ,., 

. . 
I - no atastamentD frontal: n. vwtlcallaçlo baixa ' 
de 3,00m (tris metro.); n. vertlcalt.DÇio ~ • 
Alta seri calcUada pela.exp1111lo 0,10 X H, onde H' 
altura de referlnda da ecllllcaçlo; . . . 
D - no. arat:amenta. tat.nls e de tur1c1o.: na 
vertlc&llzaçlo Alta e ..-na . ..n. ~llada pela 
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expresdo 0,10 x H e a vertk:aUzaçlo Baixa será 
caladada pela expresdo 0,15 x H, onde H ' altura de ,..,..tela da edlftcaçlo. • . 

· :~~ Flc:a.altenldo o anexo I da Lei 
Complementar no.~~ att.rac1o posteriormente 
pela Lei Çom~r no 044/~7 - PMM, 
correspondente ao MAPA DE SETORIZAçlO URBANA, 
.~ JN11A a ser o ~nte: o SETOR COMERCIAL- SC 
1. paua a ler, SETOR COMERCIAL - SCom, com 
altaraçio de Nus UmltM; o SETOR COMERCIAL 2 
~~a ser. SETOR ·CEN'TRAL, com alteraçlo de seus 
IIm'- e o SETOR RESIDENCIAL 1 paua a ser 
denomiNido SETOR DE-~PANslO URBANA- SEU. E . 
ata o SETOR R!SIOENCIAL 1 na zona de ocu~çlo 
priorttirfa, com. nova loc:alllllçlo e dellmltaçlo; o 
SEl'OR RESIDENCIAL C5 -:.SRCS c;»m a sua dellmltaçlo, 
MIÍdo ct, final ... ~te resldenc:la.l;. ~,com 
criaçlo de I)OVOS .elxot-.de .ativldades que passam a 
fllz"rt.tJI'I~nte dest.JI Lei. 

Parigrafo ~lc:o. As dellmltaç6es dM 
setores ai~ e extensa. dM ebc:oe de atividades 
slo. constà~. ~ .ÁNEXO U - DESCRiçlO DOS 
SETotte$ ~E DE TRANSIÇÃO URBANA E DOS 

. SETORÉ~· DE~OTEÇÃO AMBIENTAL 3. 

Art. 9° Fica alterado o anexo li -
DESCRiçAà-~:J pos SETORES UUANOS E DE 
TRÀNSIÇAO ~ÜANA ' DOS SETORES DE PROTEçlQ 
Afftlt~NTAL 3 (folha 1), da Lei Complementar no 
029/2004 alterado pela Lei Complementar ;,o 
044/2007 - PMM, doe teto,_ COMERCIAL 1, 
COMERCIAL 2, RESIDENCIAL 1, e Institui 01 

~ .DE ~PANslO URBANA, COMERCIAL, 
CE~ R!fJOI!NCW. _i, RESIDENCIAL 6 E ~OS 
DE ATIVIDADES 1 e 2, fazendo parte Integrante desta 
Lei. 

Art. '10 Fica alterado o anexo m -
QUADRO DE '.USOS E ATIVIDADEs -folha 1, da Lei 
eomplenierd!ír no 029/~ alt8rádo pela Lei . 
~plemerititr .n° 044/2007- PMM, acrescentando
se as folhas 2 e 3, faZendo ~ 1!rtei~J11nte desta Lei. 

' . Art.' 11 Fiça alterado o anexo V -
QUA~ DE .. INTENSI~ DE OCUPAçlO, da Lei 
eompl~l .~0 029/2004 altenldo pela ~ 
eompaementar .n° ,~/2007 - PMM, passando a ser 
divididas em 11 foi..., fazendo parte Integrante 
desta Lei. . .... 

I ·$ · . 
· . . . Ar,t.' J:l~• aiado o art._40-A, da Lei 
Complementar no om~ J:f'MM, que_vlgon com a 
seguinte redaçlo; ··· · · · · : · ... ·. · _ 

• Art. 40-A. Pàra tDdO. • setOr.. u~nos 
serlo previstas as ·u .,M)Ioglas de densidades 
demográftc:as e liquidas, n.~e sagulntel patamareS: 

J - Baixa.~ - -~~-· Demog~: no 
mblmo~ ~ .hab,'D , .~dad· úquJ4a: no\ 
mAxlmOrl80 hab1 . .. . • '"' '-' · 

,' ':.. ' :! : 1': • ·'' I I?' ~ . 

Art._13 ~.·crtado o ea:t, . .._A/ da Lei. 
c:on,paementar .• n°-~029/2c»4-:Pt(M, 'que ~gora ~ a 
seguinte redaÇio: ' · · · 

"Art. 84-A. A laje da cobertura das editlcaç6es 
\tortlcals podtri ser utilizada ~rt fins de laz•, em 

sua totalidade, e l*ra ftns prtvatlvos, delde que o 
telhado da ecllflca• nlo · ultnpasM SOCMI 
(dnquenta por canto) da iru da projeçlo da laje de · 
cobertura das edJtlcaç6es verticais. • 

Art. 14 Fica a1adO ·o art. 84-11, da Lei 
Complementar nl' 029/2004-PMM, que vlgon com a 
seguinte redaçiÔ: 

•Art. 84-B. Nu ediflcaç6es verticais cuja ocu~ 
do lote Mja maior que o lote mfnlmo espedf'lc:ado, o 
~vlmentD mezanino/lazer podw6 ..,. utilizado 
como ~vlmento-tlpo, delicie q~ • atividades ct... 
~vlmarto sejàm contempllldas em 6ru dlsponlvel 
no te~:que o c:omPJ)I'tll na."'esma ~-• 

·'.: • • t• • 

Art. 15 Fica atado o art. 84-C, da Lei 
Com~entar .n° 029/2004rf.f"~ que vlgo111 com a 
segu(nte rtMiaçlo: . . . 

•Art. é4-c. Pa111 fln. de atendlniento aoe prtndploe 
amblentaa. · e ~ garantindo conforto 
~nnlco c::ot:n a finalidade de fluir a paugem da 
ventllaçlo 4e supee1fde, o(a) muro(s) frontal (ls) do 
lote devel.;i-(loJ ~Ir pelo_ rn..- lr/,3 .(um ~) 
de sua extens1o com~ por. elem~ vazados 
ou grades. . •· · ' 

Parágrafo único. Na utenslo da .,_ de e.....em.. 
vazacloe ou grades dever6 ..,. ga111ntlda a taxa de 
...... ~~~ mfnlma correapondMte a 254Mt (VInte 
e dnco Pór cento) do recuo frontal, ....su.tanc1o em 
uma irea para fins de palaagl1m0, cievencso _. 
utilizadas, pteferenclalmente,· plantas · e 6rvores 
regionais.• 

Art. 16 Fica a1ado ó art. 52-:A. "' ~ 
Complementar n° 029/2004-PMM, que~gon~ poinà 
seguinte redaçlo: 

"Art. 52-A. Com o fim de garantir a ventllaçlo, 
lnsolaçlo e .o atendlma'd:O ~p Pl:f~plos amblentaa. 
e sustent.tvela, •.ecl~·vertk:M (alta; m'-Ua 
e baixa) 'cieverlo mamiir ~ enb'e si, 
conforme demonstrll o anexo VI, que .,.... a ..,. 
~rte Integrante desta Lei. 

Parágrafo único. As dlatlnd• eat1o definidas com 
base nos conceitos de lrwolaçlo, ventllaçlo e 
densidade.:: . . ... .-.. ; 

.' · Art. i7 Altera o anexo li -
COEFICENi'Es DE! ÁPROVEITAMENTO DO TERRENo 
PARA APUCAçlo ·oas INSTRUMENJOS IN~. 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO ':"' COEFJâENTEs'· 
DE APROYmAMENTO 00 TERRENO • da . I...ÍIÍ 
Complementar n° 02&/~PMM, que Institui o 
Plano Oirftor de '' ~Yolvlm.mó · · rtlaÍ1Ô e ... .., .. 9 . 
Ambiental do Munldplo ct. ' MM:api, ~ . .,.._ 
lntegJ11nte desta Lei. 

: . : 'M:. 18 . Esta. Lei eomplementar 
entra em vigor na caa.- cht auÍÍ'publlcàçlo. 

PaiKio . iAURJNDO DOS SANToS 
BANHA, em 13 de janeiro de 2011 • 

. MARIA HE:I.EJiatttaJIOl!;A 
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